
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

LEI No 3.072/2022.

tr:nnÂ0 nE PIIBLICAÇA0
Desafeta parte do Lote n" 01 da Quadra
n"25 e incoqpota a teferida átea a Rua

Jandit Lodni, bem como desafeta o Lote
Íro 02 da Quadta ,to 25, todos de
propdedade do MunicíPio de Santo
Antônio do Sudoeste e dá outÍas
ptovidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO
ORTINÃ, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ÂÍt. 1" Fica o Município de Santo Ântônio do Sudoeste autonzado a proceder a desafetaçào da

categona de bens dominicais, pzÍe- 
^ 

c^tegorla. de bem de uso comum do povo, parte do Lote n"
01 da Quadra n" 25, com ârea de 230,00m2 (duzentos e trinta meúos quadtos), de ptopdedade

deste Municipro,aqualpassa a ser denominada deptoiongamento da RuaJandirLorini, confotme
mapas e memoriais e constânte da Matticula no 1"3.893, Cartório de Registto de Imóveis da

Comzrca de Santo Ântônio do Sudoeste/PR.

§ 1" Ficando o Lote n" 01 da Quadra t" 25,com urnâ ârearemznescente de 896,03m2 (oitocentos

e noventa e seis metros quadrados e ffês decímetros quadrados).

Att.z"FicaautonzadoaincorpoÍatrraâreadaRuaJanditLodni, aâreadoimóveloradesafetado
no caput do Art. 1" da presente lei, ou seja, 230,00m2 (duzentos e úinta metÍos quadros),

denominado de prolongameflto da Rua Jandit Lorini, sendo que ambas são de propriedade do

Município de Santo Á.ntônio do Sudoeste, conforme maúiculas n" 13.893 e 16.443 do Cartório

de Registro de Imóveis desta ComaÍca em anexo.

§ 1" Ficando a RuaJandir Lorini, com umâ ârea de 7.732,86m2 (mil, cento e trinta e dois metros

quadtados e oitenta e seis decímetros quadtados), tudo confoÍme mâpas e memoriais desctitivos

em ânexo.

Art. 3" À desafetaçào autoli,zada por esta LEI visa à rcg'tlanzaçào documental da âtea ota

desafetada no aÍt. 1" desta leí, parz- fins de melhodas no sistema viário do Bafuto Parque da

Imbaúvas, nesta cidade.

AÍt. 4" Fica ainda o Poder Executivo autotizado a desafetar da condição inicial de "Resela
Púbüca" e a transferlÍpaiÍ^ a categoria de bens dominicais o imóve1 descrito abaixo Perteflcente
ao Município de Santo r\ntônio do Sudoeste, Estado doPanná, o seguinte rmóvel.

I - Terreno com a denominação de URBANO LOTE N" 02(dois), Quadra n"
25 (vinte e cinco), "Rese11.â Pub1ica", situaclo na Rua Curitiba, fundos com a Rua

Jandr Lorini, do Loteamento Residencial denominado "Parque das Imbaúvas III",

^

EülÇ40:



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

'*"'u'ro 
Rairro Imbaúvas, na Planta Geral desta cidade e comafcâ com área de

1.003,97m2, conforme os limites e confrontações constante na Matrícula n" 1'6.342

clo Cartór.io de Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade do iVlunicípio

de Santo Antônio do Sudoeste.

escfituÍâ e regisÚo seÍão pâgas pelo Município e cotterão à conta daArt. 5" Âs despesas de

dotação própda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Ant
de2.022.

o Sudoeste, Estado do Pataná, 30 de i\gosto

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal



T]S'I'ADo IX) PARANÁ
PIIEFEITURA MUNICIPAI, DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO

t,F.l 307212022

LEt N' 3.07212022.

Desafeta parte do Lote nu 01 da Quadra nu25 e
incorpora a referida área a Rua Jattdir Lorini,
bem cotno desafeta o Lote n" 02 da Quadra n'
25, todos de propriedade do Município c1e Santo
Antônio do Sudoeste e dá outras providênoias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO ORTINÃ,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" Fica o MunicÍpio de Santo Antônio clo Sudocste
autorizado a proceder a desafetação da categoria de bens
dominicais, para a categoria de bem de uso comum do povo,
parte do Lote nu 01 da Quadta n' 25, com área de 230,00m'?
(duzentos e trinta metros qnadros), de propriedade deste
Município, a qual passa a ser denominada de proiongamento da
Rua Jandir Lorini, confornre nlapas e rnernoriais e constante da
Matricula n' 13.893, Cartório de Registro de hnóveis da
Comarca de Santo Antônio do Sudoeste/PR.

§ 1" Ficando o Lote n" 01 da Quadra no 25, corn uma área
rernanescente cle 896,03m' (oitocentos e noventa e seis metros
quadrados e três decímetros qr.radrados).

Art. 2' Fica antorizado a incotporar na área cla Rua Jandir
Lorini, a área do imóvel ot'a desafetado no capnt clo Art. l' da
presente 1ei, ou seja, 230,00rn2 (duzentos e trinta metros
quadros), denorninado de prolorrgamer.rto da Rua Jandir Lorini,
sendo que ambas são de propriedade do Município de Santo
Antôrrio do Sudoeste. conforme rnatriculas n" 13.893 e 16.443
do Cartório de Registlo de Lnóveis desta Comarca elr anexo.

§ 1" Ficando a Rua Jandir Lorini, corÍl ulra área de 1.132,86n'P
(rnil, cento e tt'iuta e dois metros quadrados e oitenta e seis
decímetros quadrados), tudo conforme mapas e rnemoriais
descritivos efil allexo.

Art. 3" A desafetação atÍ.orizada por esta LEI visa à

regularização docurnental da área ora desafetacla no art. lu
desta lei, para fins de melhorias no sistema viário do Bairro
Parque da Imbaúvas, nesta cidade.

Art.4u Fica ainda o Poder Executivo autotizado a desafetar da
condição inicial de "Reserva Pública" e a transferir paru a
categoria de bens dominicais o imóvel descrito abaixo
pertencente ao Município de Santo Ar.rtônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, o seguinte imóvel.

I - Terreno com a derrominação de URBANO LOTE N'
02(dois), Quadra n" 25 (vinte e cinco), "Reserva Publica",
situado na Rua Curitiba, frindos com a Rua Jandit Lorini, do
Loteamento Residencial clenominado "Parque das lmbairvas
III", no Bairro Imbaúvas, na Planta Geral desta cidade e
comarca com área de 1.003,97m', collforme os limites e

confi'ontações constante na Matrícula n" 16.342 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, de proptiedade do
Município de Santo Antônio do Sudoeste.

Art, 5" As clespesas de escritura e registro serão pagas pelo
Município e correrão à conta da dotação própria.

Gabiuete do Prefeito Municipal de Santo Antônio clo Sudoeste,
Estado do Paraná, 30 de Agosto de 2.022.

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
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